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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências  junto  à 
 Secretaria  competente  para  instalar  bicicletários 
 nas  unidades  de  ensino  municipal,  priorizando  a 
 Emeb Prof Áurea Moreira da Costa. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Recebi  esse  pedido  de  munícipes  que  estudam  e  trabalham  na  Emeb  Prof. 
 Áurea  Moreira  da  Costa  que  relatam  que  há  várias  pessoas  que  se  deslocam 
 para  a  unidade  de  bicicleta,  mas  não  há  lugar  adequado  para  estacionar 
 durante  o  período  de  aulas.  Bicicletários  nas  escolas  podem  servir  como 
 incentivo  para  uso  das  bicicletas  o  que,  diretamente,  pode  colaborar  na 
 promoção  da  saúde,  sustentabilidade  ambiental,  independência,  autonomia, 
 convívio  social,  redução  da  poluição,  economia  financeira,  educação  para  a 
 segurança viária, entre outros benefícios. 

 .                           Sala das Sessões, 15 de maio de 2024. 
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